
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR  

 

msl_PJC_085 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 422 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Casa Civil, o projeto de lei complementar que “Altera 
o art. 1º da Lei Complementar nº 459, de 2009, que institui no âmbito do Estado de Santa 
Catarina pisos salariais para os trabalhadores que especifica e adota outras providências”. 

 
Devido à relevância e premência da matéria, solicito aos nobres 

senhores Deputados, amparado no art. 53 da Constituição do Estado, regime de urgência 
na tramitação do presente projeto de lei complementar. 

 
Florianópolis, 6 de março de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento
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JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 06/03/2024 às 16:24:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNzUxXzM3NTNfMjAyNF8xNjVZMk1XWQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003751/2024 e o código 165Y2MWY
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 

EM_PJC_085_piso salarial 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 

 
 
 
Exposição de Motivos nº 003/2024 Florianópolis, 5 de março de 2024. 

 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 
 
 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anteprojeto de lei complementar que reajusta 

os valores dos pisos salariais regionais, instituídos pela Lei Complementar nº 459, de 30 de 
setembro de 2009. 

 
O reajuste proposto resulta de ampla negociação entre as entidades sindicais dos 

trabalhadores e empregadores, atendendo, dessa forma, aos anseios de todas as categorias. 
 
Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei 

complementar em comento, cujos efeitos deverão retroagir a 1º de janeiro de 2024, para 
encaminhamento à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), e, diante da 
premência da matéria, sugiro que seja solicitado regime de urgência na sua tramitação. 

 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJC_085  SCC 3751/2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
 
 
 
 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 459, de 2009, que institui 
no âmbito do Estado de Santa Catarina pisos salariais para os 
trabalhadores que especifica e adota outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 459, de 30 de setembro 

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º .......................................................................................... 
 
I – R$ 1.612,26 (mil, seiscentos e doze reais e vinte e seis 

centavos) para os trabalhadores: 
 
...................................................................................................... 
 
II – R$ 1.670,56 (mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta e 

seis centavos) para os trabalhadores: 
 
...................................................................................................... 
 
III – R$ 1.769,14 (mil, setecentos e sessenta e nove reais e 

quatorze centavos) para os trabalhadores: 
 
...................................................................................................... 
 
IV – R$ 1.844,40 (mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 

quarenta centavos) para os trabalhadores: 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2024. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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